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preciza para esta occasião: Rogo a V. R.maque, por serviço 

de S. Mag\®, lhe dê faculdade p.a aCompanhar a Expedição 

para a qual julgo não terá duvida concorrer o R,"'° Snr. P. 

Provincial; por q' do Rd.® Vigr." Cap.ar deste Bispado man-

darei impetrar as licenças necessarias. I).8 g.s a V. R.ma S. 

Paulo a 12 de Junho de 1769. 

Para o Ajudante das Ordens 

Por Joaquim José de Macedo Leite remeto a vmc.® nesta 

occasião hum conto dc reis para gasto da expedição: Logo 

que elle ahy chegar, Vm.® lhos procure, e receba em moe-

da corrente, na forma (pie aqui recebeu da Provedoria da 

Fazenda Real. Deus g.® a vmc.® S. Paulo a lõ de Junho de 1769. 

Para o mesmo 

Em quanto a Expedição, já á vmc.® dice Largamente 

em Carta de 22 de Mayo, tudo o que devia obrar p.a se 

explorar o Certão, antes que se meta nelle a expedição gran-

de, a <pial deve marchar depois de se dar o ponto fixo, e 

paragem certa aonde devem ir estabelecersc. 

Como a expedição, que vmc.® agora hade por cm pra-

tica hé mais diminuta, me parece q' terá as armas, e mu-

nições suficientes, tirandoas das que forão remetidas pelo 

Coronel Francisco Pinto do Rego, e (pie não será necessário 

que por ora se remeta mayor quantidade, até ver o que se 

descobre. 

Por Joaq.11' José de Macedo, cunhado de M.®1 Antonio 

de Araujo desta Cid.u, p' passa a Curitiba, remeto a vmc." 

hum conto de reis p.a gasto da expedição; e logo q' elle 


